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EST.lDO DJ: S:l.O P:lULO !I 

DECRETO n9 1.830, de 30 de julho de 1.990. 

DECLARA DE U'l'ILIDADE PÚBLICA, FARA FINS DE DE 

SAPROPRIAÇAO �iIGÁVEL OU JUDICIAL, ÁREA DE TER 
. ' ·  -

RA QUE ESPECIFICA, E DÁ OU'lRAS PROVID�NCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de 'J.·aquari
tinga, no uso de suas atri:buições legais, e nos termos dos artigos 29 
e 69 do Decreto-Lei Federal n9 3.365/41, 

• 

D E C R E T A:-

AR'l'IGO 19 - Fica declarada de utilidade públi
ca, para fins de desapropriaçao amigável ou judicial, uma área de terra 
rural destacada da Gleba Barroca da Fazenda Boa Vista, neste Municipio, 
mais precisamente no final da TQR 448, que está localizada no lado es
querdo da Estrada Vicinal TQR�030-'laquaritinga _com· div-isa do !4unicipio 
de Santa Ernestina (atual Rodovia Dr .. horácio Ramalho), à 335,00 m des
ta última, que consta pertencer a SE.BASTIÃO DE PAULA FERREIRA NE'I·TO e 
NEUDE DE OLIVEIRA, necessária à IMPLANTAÇÃO DE UMA USINA DE BE.NEFICIAMEN 
TO E CO�!POSTAGEM DE LIXO, e com a seguinte descrição:- "trata-se de umà
área de terra cujo marco inicial é o ponto "E", ·localizado em face com a 
T(IR. 448, que fica à 335, 00 m da estrada vicinal -'.I·QR 030 que liga 'l·aquari 
tinga à divisa com o. !>lunicipio de Santa · Ernestina, ·lado esquerdo, ponto 
este localizado ainda na.divisa com a propriedade de Sueo Ogata; dai,por 
esta divisa, segue até o marco "G", numa distància de 135,00 m, com o 
rumo de 039 30' NW, alinhamento E-G: deflete à. esquerda e, pela mesma -
divisa segue até o inarco "H", numa distància de ·126 ,00 ·m, com o rumo de 
289 30' NW, alinhamento G-H; dai, deflete à direita e, na confrontação 
com a área n9 3 de propriedade de José Zuchi, segue até o marco I, numa 
distància de 346,00 m, com o rumo de 679 30' NE, alinhamento li-I; deste 
marco, localizado junto à um Córrego, deflete à direita e desce pelo ál
veo do mesmo, confrontando com terras de propriedade õe Alcides Di Pie
tro até o marco "F", alinhamento I-F; deflete à direita e, na confronta 
ção com a área n9 1 de propriedade de José Luiz ·ortigosa 'l'eixeira, segue 
até o marco que deu inicio a esta descrição (E), numa ãistáncia de 232, 
00 m, com o rumo de 639 ·30' .. Svl, alinhamento F-E; perfazendo uma área t2_ 
tal de 02,04 aloueires, ou 4,93680 hectares, ou.ca:inda :49:368,00 m2". 

" ' 

ARTIGO 29 - A desapropriação de que trata o a� 
tigo anterior é· declarada de urgencia para os .efeitos do artigo 15, dô 
Decreto-Lei Federal n9 3.365/41, com as modificações que lhe trouxe a 
Lei n9 2.786/56. 

ARTIGO 39 - Para ocorrer as 
do presente Decreto, serao aproveitadas verbas 

despesas 
próprias 

com a exe --
cuçao do orça-
mento 

-
vigente, suplementadas se necessarias. - . 

ARTIGO 49 - Este Decreto entrara em vigor 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, O de julho de l.990. 

�\ILTON ARR 
-Prefeit-.ci 

PAULA EDUARDO 
Municipal-

Registrado e publicado na Secreta · �
O

ª;()/�:tura, na data supra. 

VERA LÚCI GIBERTONI BOSCHINI 
-Diretora da Secretaria-
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